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SAFT-PT
NOVA ESTRUTURA EM 2010

OO SAF-T é um formato de ficheiro normalizado de audi-
toria tributária para exportação de dados que tem ob-
rigatoriamente que estar presente em todos os pro-
gramas de facturação informácos e que permite um 
maior controlo das contas das empresas por parte do 
fisco, permindo ainda uma considerável redução de 
custos. (Portaria N.º 321-A/2007, de 26 de Março).

A necessidade de adaptar o ficheiro ao novo Sistema de 
Normalização Contabilísca (SNC), bem como a futura 
cerficação do soware de facturação que tem como 
objecvo combater a fuga e evasão fiscal, exigem ligeiras 
alterações na estrutura de dados, pelo que foi aprovada 
uma nova estrutura de dados, publicada em anexo à    
Portaria N.º 1192/2009, de 8 de Outubro.
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� Os valores compensatórios pela não concessão de 
férias ou de dias de folga;

� As importâncias atribuídas a tulo de complemento 
de prestações do regime geral de segurança social;

�� Os valores correspondentes a subsídios de Férias, de 
Natal e outros análogos relavos a bases de incidência 
convencionais;

� Os valores das refeições tomadas pelos trabalha-
dores em refeitórios das respecvas endades emprega-
doras;

� As importâncias atribuídas ao trabalhador a tulo de 
indemnização pela ilicitude do despedimento;

� A compensação por cessação do contrato de trab-
alho por despedimento colecvo, exnção do posto de 
trabalho e inadaptação;

� A indemnização paga ao trabalhador pela cessação, 
antes de findo o prazo espulado, do contrato de trab-
alho a termo certo;

� Os montantes respeitantes ao desconto concedido 
aos trabalhadores na aquisição de acções da própria en-
dade empregadora ou de sociedades dos grupos em-
presariais da endade empregadora; 

OO Novo Código Contribuvo, a vigorar a parr de Janeiro 
de 2010, vem alargar a base de incidência contribuva 
relavamente a outros rendimentos e benecios, que ac-
tualmente não estão sujeitos a descontos para a Segu-
rança Social, mas que já são tributados em IRS, dentro de 
certos limites. Refira-se, a tulo de exemplo, o subsídio de 
refeição, as despesas resultantes da ulização pessoal pelo 
trabalhador de viatura automóvel, as despesas de trans-
porte suportadas pelas empresas para custear as desloca-
ções dos trabalhadores, a compensação pela cessação do 
contrato de trabalho por acordo.

Para atenuar os novos encargos com a Segurança Social, as 
empresas podem optar por atribuir aos trabalhadores, 
uma vez que estão excluídos da base de incidência con-
tribuva, subsídios para compensação de encargos famili-
ares, nomeadamente os relavos a frequência de creches, 
jardins-de-infância, estabelecimentos de educação e lares 
de idosos, bem como subsídios desnados ao pagamento 
dede despesas com assistência médica e medicamentos do 
trabalhador e seus familiares.

Nos termos do art. 48.º do Código Contribuvo, aprovado 
pela Lei N.º 110/2009, de 16 de Setembro, estão ainda ex-
cluídos da base de incidência contribuva:

             

NOVO CÓDIGO CONTRIBUTIVO
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 Dossier de Especificações Técnicas

 Instruções Específicas

É obrigatória para os empregadores com mais de 10 
trabalhadores, devendo conter toda a informação 
referente a endade empregadora, ou seja, os 
dados da empresa, de todos os estabelecimentos e 
dos respecvos trabalhadores, incluindo os es-
trangeiros.

PPodem ser entregues em disquete, CD, ou em 
papel:

Nos serviços regionais da Autoridade para as 
Condições do Trabalho (ACT);

NosNos Centros Locais e Unidades Locais (ex-
delegações e subdelegações da Inspecção Geral do 
Trabalho (IGT), sendo posteriormente enviados di-
rectamente pela ACT ao Gabinete de Estratégia e 
Planeamento do Ministério do Trabalho (GEP);

Os quadros de pessoal que sejam enviados por via 
electrónica directamente ao GEP, serão por este re-
medos posteriormente a ACT.

Tendo em vista a preparação da informação a en-
tregar, encontram-se disponíveis o Dossier de Espe-
cificações Técnicas e as Instruções Específicas. 

MAPAS QUADRO DE PESSOAL
ENTREGA EM NOVEMBRO

24.11.2009

A partir de janeiro do próximo ano, a 
página do gatconta terá uma série de 
novas funcionalidades.

Novas funcionalidades
na Página do Gatconta

saber mais

24-11-2010

saber mais

Dezembro 2009

Saiba qual a agenda fiscal para o 
mês de Dezembro

Agenda Fiscal 

saber mais

24.11.2009

A Gatconta fez recentemente um grande 
investimento tecnológico, que permitirá aos 
seus clientes ter acesso a análises da sua 
empresa online e em tempo real.
Software Gexor SNC ready.

Invesmeto em Soware

“Não se pode criar experiência.
É preciso passar por ela.”

Albert Camus

Albert Camus 1913-1960
Prémio Nobel da Literatura 1957
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